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    Agenda 2030 é um plano de ação para as pessoas, o planeta e a
prosperidade, que busca fortalecer a paz universal. O plano indica 17
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, os ODS, e 169 metas, para erradicar
a pobreza e promover vida digna para todos, dentro dos limites do planeta.
São objetivos e metas claras, para que todos os países adotem de acordo com
suas próprias prioridades e atuem no espírito de uma parceria global que
orienta as escolhas necessárias para melhorar a vida das pessoas, agora e no
futuro. Para alcance desses objetivos e suas respectivas metas, o engajamento
do poder público e de toda a sociedade é de extrema importância. 

O Poder Judiciário do Brasil, atento aos Direitos Humanos e à necessidade de
sua concretude, sob a liderança do Conselho Nacional de Justiça, aderiu à
Agenda 2030 da ONU e seus objetivos. Do engajamento do Judiciário, foi
estabelecida a Meta 9 do Conselho Nacional de Justiça, visando à
implementação de ações voltadas à prevenção e desjudicialização de litígios,
podendo, para tanto, se valer de um dos ODS da Agenda 2030.

Mas era preciso ir além! E o Conselho Nacional de Justiça tem emitido
normativos buscando a adequação do judiciário brasileiro aos ditames da
Agenda 2030 da ONU.

De se citar, na seara da temática que ora se enfrenta, a Resolução n.
351/2020-CNJ que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da
Discriminação, baseada, inclusive, na adesão do Conselho Nacional de Justiça
à Agenda 2030 e ao pacto pela implementação dos seus Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável, entre os quais estão o apoio e o respeito à
proteção de direitos humanos reconhecidos internacionalmente, bem como
com a sua não participação em violações destes direitos.
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 A Agenda 2030 da ONU estabelece 17 ODS, dos quais, em referência ao tema
ora abordado, pode-se destacar:

ODS 5 - Igualdade de Gênero, em que, dentre outras metas, afirma ser
necessário eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e
meninas nas esferas públicas e privada (Meta 5.2) e acabar com todas as
formas de discriminação (Meta 5.1);

ODS 8 - Trabalho Decente e Desenvolvimento Econômico, em que, dentre
outras metas, impõe a necessidade de proteção aos direitos trabalhistas e
promoção de ambientes seguros e protegidos para todos os trabalhadores
(Meta 8.8);

ODS 10 – Redução das Desigualdades, em que, entre outras metas, dispõe a
obrigação de empoderar e promover a inclusão social, econômica e política
de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem,
religião, condição econômica ou outra (Meta 10.2)

ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes, o qual estabelece, dentre outras
metas, a necessidade de se garantir a tomada de decisão responsiva,
inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis (Meta 16.7)

Para consecução desses Objetivos e Metas da Agenda 2030 no âmbito do
judiciário, faz-se necessária a implementação de políticas internas voltadas à
prevenção e ao enfrentamento veemente da discriminação e do assédio, seja
moral, seja sexual.
Para tanto, foi instituída, pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, em atenção à
Resolução n. 351/2021 do CNJ, a Comissão de Prevenção e Combate ao
Assédio Moral, Sexual e Discriminação, por meio da Resolução 189/2021-TJRO,
publicada no DJE n. 76/2021, de 27/04/2021.
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Como fruto do trabalho da Comissão, apresenta-se esta Cartilha visando
contribuir para a prevenção dessa prática que leva ao adoecimento físico e
psicológico, em linguagem simples para facilitar o seu entendimento.

Prevenir é o melhor caminho. Mas, em ocorrendo práticas identificadas como
discriminatórias e de assédio, o Tribunal de Justiça de Rondônia fará rigorosa
apuração para punir aqueles que violarem os direitos humanos e incorrerem
em práticas nocivas e não condizentes com princípios constitucionais,
especialmente o da dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, a
proibição de todas as formas de discriminação e o direito à saúde e à
segurança no trabalho (artigos 1º, inc. III e IV; 3º, IV; 6º; 7º, inc. XXII; 37 e 39, §
3º; 170, caput, da Constituição Federal).

 Boa leitura!

 JUIZ ÁLVARO KALIX FERRO

 Presidente 
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ASSÉDIO MORAL?
O QUE É

Considera-se assédio moral todas as
condutas repetitivas do agente
público que, excedendo os limites
das suas funções, por ação, omissão,
gestos ou palavras, tenham por
objetivo ou efeito, atingir a
autoestima, a autodeterminação, a
evolução da carreira ou a
estabilidade emocional de outro
agente público ou de empregado(a)
de empresa prestadora de serviço
público.
O assédio moral é um fenômeno
antigo, embora recentemente tenha
recebido maior atenção dos
especialistas das relações de
trabalho, considerando que a sua
incidência afeta negativamente o
ambiente laboral, a evolução da
gestão de pessoas e desenvolvimento
das organizações.

Segundo a Organização Mundial de
Saúde (OMS), o assédio moral no
ambiente de trabalho é um
comportamento irracional, repetido, em
relação a um determinado
empregado(a), ou a um grupo de
empregados(as), criando um risco para
a saúde e para a segurança. 
Pode-se entender por “comportamento”
as ações de um indivíduo ou um grupo.

Portanto, o assédio moral caracteriza-
se por um comportamento ofensivo,
humilhante, que desqualifica ou
desmoraliza através de ataques
vingativos, cruéis e maliciosos,
objetivando causar prejuízo à saúde
psicológica e à autodeterminação,
criando ambiente excludente e de
deterioração das relações de trabalho.



ASSÉDIO MORAL

Assédio Moral
Organizacional: 
Quando o órgão/unidade
utiliza métodos gerenciais
que desrespeitam os direitos
fundamentais, para obter o
engajamento de seus
colaboradores (as). 

Assédio Moral Horizontal: 
Ocorre entre pessoas que
pertencem ao mesmo nível
hierárquico. 

Assédio Moral Vertical: 
Ocorre entre pessoas que

pertencem a níveis hierárquicos
diferentes e dividem-se em: 

 

Assédio Moral Interpessoal: 
Quando o assédio é realizado
por um ou mais indivíduos, com o
objetivo de prejudicar, controlar
ou eliminar alguém da equipe.

Características do 



Vertical Ascendente: 
Assédio praticado por colaborador
(a) ou grupo de colaboradores (as)
contra a chefia. 

Vertical Descendente: 
Assédio caracterizado pela pressão
da chefia em relação aos
colaboradores (as). 

Assédio Moral Misto: 
É o acúmulo do Assédio moral
vertical e horizontal. Em geral, a
agressão se inicia com a chefia e é
seguida pelos (as) colegas da vítima.

ASSÉDIO MORAL
Características do 



Comportamentos que podem indicar

ASSÉDIO MORAL

Retirar autonomia funcional dos
trabalhadores (as) ou privá-los de
acesso aos instrumentos de trabalho; 

Sonegar informações úteis para a
realização de suas tarefas ou induzi-
los a erro; 

Contestar sistematicamente todas
as suas decisões e criticar o seu
trabalho de modo exagerado ou
injusto; 

Entregar, de forma permanente,
quantidade superior de tarefas
comparativamente a seus colegas e
suas colegas ou exigir a execução
de tarefas urgentes de forma
permanente; 

Agredir verbalmente, dirigir gestos
de desprezo, alterar o tom de voz ou
ameaçar com outras formas de
violência física

Atribuir, de propósito e com
frequência, tarefas inferiores ou
distintas das suas atribuições;

Controlar a frequência e o tempo
de utilização de banheiros; 

Pressionar para que não exerçam
seus direitos estatutários ou
trabalhistas; 

Dificultar ou impedir promoções ou
o exercício de funções
diferenciadas; 

Segregar o(a) assediado(a) no
ambiente de trabalho, seja
fisicamente, seja mediante recusa
de comunicação; 



Comportamentos que podem indicar

ASSÉDIO MORAL

Criticar a vida privada, as
preferências pessoais ou as
convicções do(a)
assediado(a); 

Espalhar boatos a respeito
do trabalhador (a),
procurando desmerecê-lo
perante seus superiores, seus
colegas e suas colegas ou
subordinados (as); 

Invadir a vida privada com
ligações telefônicas ou
cartas; 

. 

Desconsiderar problemas de
saúde ou recomendações
médicas na distribuição de
tarefas; 

Isolar o(a) assediado(a) de
confraternizações, almoços e
atividades juntamente com os
seus colegas e suas colegas;

. 



Exigências profissionais: Exigir eficiência no
trabalho, estimular o cumprimento de metas,
fazer cobranças, críticas e avaliações sobre o
trabalho e o comportamento profissional, cobrar
por tarefas não realizadas ou feitas sem
empenho. 

Aumento do volume de trabalho: É natural
haver períodos de maior volume de trabalho. A
sobrecarga só é vista como assédio, se usada
para desqualificar alguém ou como punição.

Controle de ponto: Essa ferramenta não é meio
de intimidação, pois serve para o controle da
frequência e assiduidade do quadro de pessoal.

Más condições de trabalho: Um ambiente
modesto, com iluminação não satisfatória, por
exemplo, não representa assédio moral, exceto
se a intenção é menosprezar o profissional. 

Aborrecimentos e conflitos: Divergências
profissionais, não ter uma ideia acolhida pela
chefia ou ser ocasionalmente contrariado não
caracterizam assédio moral, pois existe a
exposição das opiniões. 

Definição de metas: Definição de prazos e
metas razoáveis é importante ao bom
desenvolvimento do trabalho.

O que não é 

ASSÉDIO MORAL



Cobrança de produtividade: 
Toda relação de trabalho exige certo grau
de exigência. Cobranças razoáveis e
respeitosas de produtividade não são
assédio moral. 

Exigência de pontualidade:
O cumprimento do horário de trabalho é
dever profissional e está previsto em lei. 

Mudança de posto: 
Transferências de postos de trabalho por
necessidade de serviço são comuns, se
realizadas de forma justificada e sem o
propósito de represália. 

O que não é 

ASSÉDIO MORAL


